
ESTÀDO DE ROÀTDôNIÀ

PODER I.EEISI,ATI\IO MT'NICIPÀI

Cii!'ÀRÀ MT'NICIPÀL DE PRESIDETIEE MÉDICI

PàRECER N" 05u2021
PRO"ETO DE LEI MI'NICIPÀ! §.9.. O37/2O2L

ÀsslrNro: DISPõE SOERE À âLEERAçÃO DOS TTAIJORES,:PâÊOS âOS EECTIICOS

V DE ENE:ER}|AGEM ESPECIFICN)À!{ENTE r.,OIEâDOS NÀ àIÀ COIID-19,
CONER]ÀIÀDOS NÀ IrcDàIJIDÀDE DE PI.ÀNTOES E]cTRiAÍ! NO ârOrrO DO

}&NICIPTO DE

coNsoÀNTE sE VÊ

PRESTDENTE !@DICr, E DÀ OI,,|rRtAn PRO\TIDENCTÀS

DÀ PROPOSTçÃO E !tEl[sàG]ED{ artrsElFrcLTrlrA rlrcrJusA.

PÀRECÉR üURÍDrCO No 051/2020.

'' O PÍéfeito Constitucional '. destê muniôtpiô,

\J

usando de suas atribuj_ções legais, encaminhôu ao ,poder

Legislatj.vo, a: matérÍa supramencionada, no. sentidcj deit,rter
autorizáção Legislatj_va pará alteração dos Íalores pagos aos
técnicos 'de eniermagem especÍficadamente Lotados na a1a covid-
19, contratad.os na modalidade de pLantões extras no âmbito do
município de Presidente Médici, tudo conforme sê colhe do
Projeto de Lei al-udido.e mensagem justificativa, anêxa. . -:.

Realmente, ressa.l-tamos que os plantões extras são
utilizados em casos e emergências, sob pena de burLari o
principio do concurso púbIico. In casu, havendo recursos pafa
o pagamento dos plantões extraordinários com as respectivas
alterações de valores, emj_to parecer que a proposição não fere
princípios legais.



ffiwi
pêlo exposto estê Setor lIurídÍco é

ser legitimo e Iega1 o projeto de Lei no. 037/2021,do Prefeito Municipal desde que se cumpra o artigoLRE, com a existência de dotação Orçamentária esufi.cÍente para atender tais despesas.
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É o meu entendiment o, S .M . ,J .

Presidente Médici, 12 de Maio de 2021.
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